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INDICAÇÃO DE N° 138 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando a instalação de um abrigo de ônibus na Rodovia Jocondo 

Caliman, que liga Marilândia x São Pedro. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que não há um abrigo de ônibus onde 

encontra-se o ponto. O referido ponto está no mesmo lugar há anos -local de acesso à 

Rua Abel Caliman -, contudo nunca foi instalado um abrigo, sendo que as pessoas 

que necessitam pegar o ônibus neste local ficam no "tempo". Portanto, faz-se 

indispensável à colocação deste abrigo. 
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Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

Roberto Carlos Partelli 
Vereador 


